
 

Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

DECRETO N° 1.816 DE 30 DE JULHO DE 2013 
(NOMEIA MEMBROS PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal da 
Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e em 
conformidade com o disposto no artigo 30  da Lei Municipal 
n° 1.501 de 28 de setembro de 2005; 

DECRETA:  

ARTIGO 1° - Ficam nomeados para integrar o Conselho 
Municipal de Assistência Social do Município da Estância 
Climática de Analândia/SP, os seguintes membros: 

1— GOVERNO MUNICIPAL 

A)SETOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

TITULAR — Hilciléia Cristina de Campos Scatolini 
SUPLENTE — Andreia Alexandre Benevides Quadrado 

B)SETOR DA EDUCAÇÃO 

TITULAR — Camila Marconi Brandão Alves 
SUPLENTE —Simone Marchizelli Canello 

C)SETOR DA SAÚDE 

TITULAR — Tiago Guilherme Pezzan 
SUPLENTE — Iolanda Serrate Camargo 

— SOCIEDADE CIVIL 

CONSELHO TUTELAR: 

TITULAR — Josemari Aparecida Rodrigues 
SUPLENTE — Elizabete de Brito 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

TITULAR — Evandra Soares Mascarenhas 
SUPLENTE— Regina de Rizio 
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Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

CON77NUACAO DO DECRETO N° 1816/2013 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 

TITULAR - Evandra Soares Mascarenhas 
SUPLENTE- Regina de Rizio 

COMUNIDADE 

TITULAR - Alexsandro Tortello 
SUPLENTE- Nathalia Munhoz Rodrigues 

ARTIGO 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário 
especialmente Decreto n° 1.590/2009. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos trinta dias do mês de julho do 
ano de dois mil e treze. 

ROGÉRIÕ LUIZ BARBOSA ULSON 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia, em 30 de julho de 2013. 

ROGÉRIO IZ BARBOSA ULSON 
. refeito Municipal 

Avenida 4, n°381 - Fones (19) 3566-1220 e 3566-1222 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP 
gabinete@analandia.sp.gov.br  


	00000001
	00000002

